
MATRÍCULA 2026 – As inscrições serão abertas a partir de 05/01/2026 

Todas as Escolas Estaduais fazem parte da Compatibilização Automática, ou seja, o 
sistema realiza a matrícula de forma automática assim que a inscrição é registrada no 
sistema, para os turnos Manhã, Tarde e Integral. 

 
Abaixo os 3 tipos de Inscrições: 
 

1) Inscrição Fora da Rede: é para o aluno que se encontra sem matrícula ativa na 
Rede Pública, vindos de outro Estado, rede particular ou está sem matrícula por 
outros motivos.   
Toda escola pública é posto de inscrição. 

Procedimentos: 
 

a) O Responsável deverá comparecer à unidade escolar mais próxima de sua 
residência, munido de documentos: Certidão de Nascimento ou R.G e cópia 
endereço residencial atualizado; 

b) A Unidade Escolar efetuará a Inscrição Fora da Rede no sistema SED e atualizará 
o endereço residencial do aluno, geolocalizando-o; 

c) O sistema SED compatibilizará a inscrição utilizando o registro do endereço 
residencial do aluno na escola mais próxima que dispor de vaga, e não 
necessariamente na Unidade de inscrição ou da preferência. 

 
2) Inscrição de Transferência: para aluno com matrícula ativa na Rede Pública, 

que mudou de endereço e não consegue chegar na unidade de matrícula.  
Toda escola pública é posto de inscrição. 

 
Procedimentos: 

a) O Responsável deve comparecer à unidade escolar mais próxima de sua 
residência, munido de: Certidão de Nascimento ou R.G. e cópia do endereço 
residencial atualizado; 

 
b) A Unidade Escolar atualizará e geolocalizará o endereço do estudante durante a 

inclusão da Inscrição por Transferência, no sistema SED; 
 

c) O Sistema SED compatibilizará a Inscrição com mudança de endereço, de 
acordo com o novo endereço residencial do aluno, na escola mais próxima que 
dispor de vaga. 

 
3) Inscrição de Intenção de Transferência: Aluno com matrícula na Rede Pública, que 
não mudou de endereço, mas deseja mudar de escola. 

 
Procedimentos: 
 

a) O Responsável comparecerá à unidade escolar de sua preferência, munido de: 
Certidão de nascimento ou R.G e endereço atualizado, e indicar até três escolas de 
sua escolha; 



b) A Unidade Escolar efetuará a inscrição de Intenção de Transferência no Sistema 
SED; 

 
c) O Sistema SED compatibilizará as inscrições de acordo com a disponibilidade de 

vagas na Unidade de Preferência. 
 

Observação: 
 

1. Mesmo efetivando a inscrição, o aluno deve permanecer frequente na escola de 
origem, aguardando a comunicação pela escola de origem, sobre a disponibilidade 
da vaga solicitada; 

 
2. Quando for aluno trabalhador, o Responsável comparecerá à unidade de sua 

preferência, munido de: Certidão de Nascimento ou R.G. e a cópia da declaração 
de trabalho do aluno contendo a jornada de trabalho; 

 
3. Quando se tratar de aluno trabalhador, a Unidade no momento de inscrição deve 

assinalar o item “Necessidade pelo período Noturno” caso o interesse da vaga seja 
no Turno Noite, sendo obrigatorio a realização do upload da declaração de 
trabalho, pela escola, no sistema; 

 
4. O Sistema SED não compatibiliza inscrição para o Turno Noite, o atendimento é 

realizado diretamente pela escola, assim que houver a vaga. 
 


